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40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 12712019

PRocEsso ltcltlrÓnlo No 066/2019
TOMADA DE PREçOS N" 004/2019 IJ\

\ / t .. ao Ì\ -rr ic'co
4o rERMo Àolrlvo lo cránrnnro No 12712019'

õoirïüiÁèÏô oÉ eúpnesa PARA execuçÃo
óõs sÊivtÕos oe REFoRMA Do cENrRo DE

õÃúoí úairoer- cALDAS DE ARAUJo, No

niurlrcipro Do PAULIsTA/PE, QUE cELEB-RAU.9

uúr.iiõiplo Do PAULIsTA E A EMPRESA Rlo

É'únco coNSTRUToRA EIRELI - EPP, NA

FORMA ABAIXO:

o lvtutttciplo Do pAULlsrA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon

Magathães, slno, Ceniro, pautistaTpe, ìnsôrito no CNPJ/MF sob o no 10'408'839/0001-17' por meio do Fundo

Municipar de saúde, instituÍdo sob o cNpJ n" 0g.251 .115]OOO1-23, com sede à Av. prefeito Gerardo Pinho Alves'

222, Maranguape l, CEP: 53441-600, neste àto representada, no-s.iermos do Decreto Municipal no 2012017 ' pela

secretária de saÍ Je nomeada através oa Èortaria no 004t2017, sra. Fabiana Qalo Bernart, brasileira'

divorciada, odonteroga, inscrita no cRo-pE sob o no pÊ-cD-g160, portadora cédula de ldentidade no 7'032'504

sDS/pE inscrito no cpF/MF sôb o no 05g.6g2.224-33, residente e domiciliada na cidade de Recife/PE, doravante

denominado sir:,ptesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a 
".pi"tt 

RIO BRANCO CONSTRUTORA EIRELI

- Epp, pessoa jurÍdica de direito privado, inslrita no CNPJ/MF sob no 02951'249/0001-08' com sede na Rua

Ministro Netson Hungria, 63, sala 4Q2,Boavúó"Ã n"ãitgpe, CEP: 51020-100, neste ato representada por seu

titular, Sr. Luiz Américo de Miranda Júnior, Ëras'ileiro, engeúeiro civil, portador da Carteira de ldentidade no

2.4g0.0g9 s8p/pE, inscrito no cpF/MF sob o no 415.893.514-87, residenie e domiciliado na Rua Ministro Nelson

Hungria, 266, Apto. Oót, goa Viagem, neciie/pe, doravante denominado CONTRATADA' têm entre si justo e

avençado o presente instrumento contratual, de acordo .ot ã PROCESSO LICITATORIO No 066/2019'

TOMADA DE pREçOS No 004/2019, da p.Ëoti" ã" pt"çot da CONTRATADA, -celebram 
o Quarto Termo

Aditivo ao Gontrat o n 127120í9, referenie a .onir"táção de coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

EXEcuçÃo Dos sERVtços DE REFoRúÀ ôo cENrRo'DE dÃúóÉ úaruoei cALDAs DE ARAUJo, No

MuNlciplo Do pAULI5TA/PE, regido pelas normas constantes na Lei no 8.666/1993 e suas posteriores

alterações' mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes 
s".-t"ri" de Educação

CLÁUSULA pRtMEIRA - Considerando os motivos expostos no Ofício no 809/2020' da

clo paulista, que solicita e justifica a etaOorãçao do'presente Termo Aditivo de Renovação de Prazo de

Execução e Vigência ao Contrato n 127t201g, cujo objelo _contratual é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

pARA ExEcUçAo Dos sERvtços DE REFoRMA óo cenrno DE SAUDE MANOEL CALDAS DE

iiÀtj.lõ,-r'.ro úiuntciÈro bõ pÁur-rsrA/pe, fica prorrogado Prazo de Execução do referido instrumento

contratuat por um período de 03 (três)meses, a partir Oe 03 Oe agosto de2020 a 02 de novembro de 2020'

bem como seu prazo de vigência que será prorrogado em 355 (trelentos e sessenta e cinco) dias, a partir de

1g de setembro de 2o2o ;tê í g de setembro de 2021 , tendo como fundamento suas cláusulas oitava e nona

rjo instrumento contratua'. 
,

parágrafo único - Justificativa - conforme informado no Oficio no 809/2020, o referido aditivo se Íaz necessário

devido as novas condiçóes de serviços que foram gerados em decorrência da necessidade de inclusão dos

serviços e dilatação de óerviços excedentes, bem como o distrato dos serviços que não serão utilizados e da Íalta

de material por conta da pandemia do COVID - 19.

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401'441.
E-mail: saj@paulista.pe.sov.br CNPJ 1 0.408.839/0001-17
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR|DICOS

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra e complementa o presente instrumento com todos os sêus informes e

despachos o oficio no g0g/20201 que soliciia o presente Termo Aditivo de Renovação de Prazo de Execução

e Vigência ao Contratõ no 127i201g, firmado com sua respectiva justificativa, devidamente emitido pela

secretária de Qaúde do Município do Paulista, sra. Fabiana Damo BernaÉ, para produzir os regulares efeitos

legais, independente

CLÁUSULA TERC Permanecem inalteradas, produzindo todos os efeitos legais, todas as demais

cláusulas e condiçÕes no 127t2019 de 18 de setembro de 2019' naquilo em que não conflitarem com

o presente Termo

e aCordadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igualteor e forma

legal, na presença Oe dZ lOuas)testemunhas que, ao final, também o subscrevem.E por estarem assim,
para um só efeito jurídico

o50.+bz.qqq

Paulista/PE, 07 de julho de 2020.

Pmça ngàmenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441
E-mail: sai@paulista.pe.gov.br CNPJ 1 0.408.839/0001-17
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EXTRATO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTBATO I27I2OI9

4'TERMO ADITIVO
N" CONTRATO:127t2019
pRocEsso t tcrt.ltóRro No: 06612019
MODALIDADE: Tomada de Preços n' 00412019
PORTARIA(S) DA C.P.L.: 45012019, datada de 2310412019
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Unitário.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AÍt.22,1I, g 2o, e o Art. 23,1,b, da Leino 8.666193 e alterações.
CONTRATADA: RIO BRANCO CONSTRUTORA EIRELI * EPP.
CNPJ/.IVÍF : 02.9 5 1 .249 I 000 I -08

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma do Centro de Saúde Manoel Caldas de Araújo,
no Município do Paulista/PE
OBJETO: Termo Aditivode RenovàçÍo de Prrzo de Execução e Vigência ao Contrato n" 12712019, cujo objeto
contratual é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA.PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS DE REFORMA DO
cENTRo DE SAÚDE MANoEL cALDAs DE ARAÚJo, No MUNIcÍpto oo PAULISTA/PE, fica prorrogado
Prazo de ExecuçÍo do referido insJrumento contratual por um período de 03 (três) mebes, a partir de 03 de agosto de

2020 a 02 de novembro de 2020, bem como seu Prazo de Vigôncia que será prorrogado em 365 (trezentos e sessente e

cincoj dias, a partir de l8 de setembro de 2020 até 18 de setembro de2l2l,tendo como fundamento suas cláusulas
oitava e nona do instrumento contratual.

PARAGRAFO UNICO - Justificativa - conforme informado no Oficio n" 809/2020. o referido aditivo se faz necessário

devido as novas condições de serviços que foram gerados em deconência da necessidade de inclusão dos serviços e

dilatação de serviços excedentes, bem como o distrato dos serviços que não serão utilizados e da falta de material por
conta da pandemia do COVID -: 19.

ASSINATUR A,: 07 /07 12020.

Paulista/PE,07 de julho de2020.

FABIANA DAMO BERNART
Secretária Muniçipal de Saúde

D.o.M.E.PE,W/rfuAND.

PUBLTCAÇÃO NO DrÁRrO OFTCTAL

D.o.U: _J_J_. D.O.E.PE (CEPE):

$
Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.

E-mail: sai@paulista.pe.qov.br CNPJ 10.408.839/0001-17 "t, Dg
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